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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 12/2021 

Assunto: Análise dos projetos referente aos “Estudos complementares - Lagoas Marginais dos 

rios Gualaxo do Norte e Carmo” apresentados em cumprimento ao requerido no Item 6 do Eixo 

Prioritário 1, no âmbito da ACP - Eixos Prioritários (Processo judicial 69758-

61.2015.4.01.3400). 

 

1.       INTRODUÇÃO 

Com a passagem da lama de rejeitos oriunda do rompimento da barragem de Fundão, 

lagoas marginais situadas nas planícies aluvionares das bacias do Rio do Carmo e Rio Gualaxo 

do Norte receberam aporte de rejeitos, sendo que algumas foram totalmente soterradas. Muitas 

destas lagoas são artificiais, oriundas de atividades de garimpo ilegal e outras, em sua maioria, 

passaram a serem utilizadas em atividades antrópicas, como descedentação de animais, criação 

de peixes e no própiro garimpo. No entanto, a maioria delas foram abandonadas e, com isso, 

passaram com o tempo a incorporar ao ecossistema local, desempenhando um papel 

preponderante para com o meio ambiente, como berçários de ictiofauna, por exemplo.  

Considerando a função ecológica desempenhada por pelas lagoas marginais para o 

ecossistema local, bem como destas lagoas para com o sistema da bacia do rio Doce antes do 

rompimento da barragem de Fundão e, considerando os impactos ambientais oriundos do 

rompimento, surgiu a necessidade de se avaliar este contexto das Lagoas Marginais fora do 

contexto dos Planos de Manejo de Rejeitos, buscando definir quais ações que melhor deveriam 

ser aplicadas as mesmas, bem como as as possíveis intervenções a serem realizadas nestas áreas. 

Desta maneira, as lagoas marginais passaram a ser tratadas no escopo de um estudo 

complementar, no âmbito do Plano de Manejo de Rejeitos, visando estabelecer as alternativas 

de manejo de rejeitos e de recuperação ambiental mais apropriados para estes ambientes.  

Diante ao exposto e nesta avaliação, foi identificada a necessidade de um estudo mais 

aprofundado para os contextos de lagoas marginais e os impactos que a deposição de rejeitos 

trouxe para este ambiente, de forma que foi solicitado à Fundação Renova a elaboração de um 

projeto específico para caracterização e recuperação ambiental dos ecossistemas lacustres. O 

projeto foi incluído na ACP - Eixos Prioritários (Processo Judicial 1024354-89.2019.4.01.3800) 
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no final de 2019, passando a compor o item 6 do Eixo Prioritário 1 - Recuperação Ambiental 

extra e intra calha, o qual requereu que: “As empresas rés deverão finalizar os estudos e 

apresentar perante o Sistema CIF para fins de manifestação técnica, submetida a posterior 

deliberação judicial, todos os procedimentos necessários para a execução das seguintes etapas do 

Termo de Referência "Estudos complementares - Lagoas Marginais dos rios Gualaxo do Norte e 

Carmo":  (i) Caracterização ambiental; (ii) Seleção das lagoas e funções para projeto-piloto de 

recuperação; (iii) Elaboração do projeto conceitual de recuperação das lagoas; (iv) Elaboração 

do projeto executivo de recuperação das lagoas; (v) Cronograma preliminar de todo procedimento 

de intervenção/recuperação das lagoas selecionadas no projeto-piloto.” 

Em atendimento a este item, a Fundação Renova peticionou junto ao Juiz da 12a Vara 

Federal Cível/Agrária de Minas Gerais respostas a esta requisição por meio dos estudos 

realizados pela Golder Associates Brasil Consultoria e Projetos Ltda. (Golder) que visou, em 

suma, o detalhamento do Projeto Conceitual de Recuperação das Lagoas Marginais, para 

implementação de uma iniciativa piloto de recuperação ambiental em nove (09) lagoas 

marginais, monitoramento em outras nove (09) e tendo três (3) como referências (Branco). 

Diante disso, esta Nota Técnica tem como objetivo apresentar as considerações da 

Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) quanto a análise 

dos projetos apresentados em atendimento ao Item 6 do Eixo Prioritário 1, mais especificamente 

dos Projetos relacionados aos  “Estudos complementares - Lagoas Marginais dos rios Gualaxo 

do Norte e Carmo”,  recebidos pela CT-GRSA no dia 22/03/2021, buscando subsidiar 

tecnicamente a decisão do Comitê Interfederativo (CIF) junto ao Juiz da 12a Vara Federal 

Cível/Agrária de Minas Gerais, no âmbito do Processo Judicial 1024354-89.2019.4.01.3800 – 

ACP Eixos Prioritários. 

 

2.      HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO 

O Plano de Manejo de Rejeitos dos Trechos 06 e 07 foi analisado pela Câmara Técnica 

de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental - CT-GRSA, que emitiu o Relatório Técnico 

DGRD SEMAD/NAP - MG IBAMA Nº1/2018, datado de 20 de abril de 2018. Nesta avaliação, 

foi identificada a necessidade de um estudo mais aprofundado para os contextos de lagoas 

marginais e os impactos que a deposição de rejeitos trouxe para este ambiente, de forma que 

foi solicitado à Fundação Renova a elaboração de um projeto específico para caracterização e 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

3 de 363 

recuperação ambiental dos ecossistemas lacustres. Desta maneira, as lagoas marginais passaram 

a ser tratadas no escopo de um estudo complementar, no âmbito do Plano de Manejo de 

Rejeitos, visando estabelecer as alternativas de manejo de rejeitos e de recuperação ambiental 

mais apropriados para estes ambientes. 

Após algumas reuniões de alinhamento entre a Fundação e os órgãos ambientais, foi 

definido o plano de trabalho a ser seguido para o desenvolvimento dos estudos sobre lagoas 

marginais na bacia do rio Doce. Este foi consolidado no documento “Escopo Técnico para 

Estudos Complementares - Lagoas Marginais (Revisão 02)” (Anexo 1), protocolado junto à 

CT-GRSA, CT-Bio e CT-Flor, por meio do Ofício OFI.NII.082018.3754, datado de 

09/08/2018. 

Conforme exposto na Nota Técnica CT-GRSA 04/2018 – Assunto: “Avaliação do 

Escopo Técnico para Estudos Complementares - Lagoas Marginais nos rios Gualaxo do Norte 

e Carmo” (Anexo 2), tal proposta foi analisada e aprovada pela CT-GRSA, no âmbito de suas 

competências, com a ressalva de que o estudo poderia sofrer modificações futuras a partir de 

avaliações a serem conduzidas pela CT-Bio e CT-Flor. 

A Nota Técnica CT-GRSA 04/2018 foi apresentada na 30ª Reunião Ordinária do CIF 

ocorrida em 27/09/2018, conforme pode ser visto em ata (Anexo 3), de forma que cabe destacar 

o seguinte registro em ata: “Foi aprovado, nos termos da NT CT-GRSA 04/2018, o escopo 

técnico para os estudos complementares das lagoas marginais dos rios Gualaxo do Norte e 

Carmo, que ainda poderá ser revisto com base nas análises da CT-Bio e CT-Flor.” 

Após tais tratativas, a CT-Flor analisou o documento “Escopo Técnico para Estudos 

Complementares - Lagoas Marginais (Revisão 02)” e apresentou recomendações técnicas que 

deveriam ser respeitadas pela Fundação Renova. Tal manifestação se deu por meio da Nota 

técnica GTECAD/FLORA Nº 004/2018 (Anexo 4), apresentada na 33ª Reunião Ordinária do 

CIF (17/12/2018). 

Já a avaliação por parte da CT-Bio foi consolidada pela Nota Técnica 

12/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio (Anexo 5), datada de 16/04/2019. Neste documento, foram 

realizadas recomendações quanto aos estudos de lagoas marginais, incluindo a reelaboração do 

plano de trabalho e nova submissão à CT-GRSA, CT-Flor e CT-Bio. Tal requisição, aprovada 

na 37ª Reunião Ordinária da CT-Bio nos dias 06 e 07 de agosto de 2019, foi retificada na 40ª 

Reunião Ordinária da CT-Bio, realizada nos dias 05 e 06 de novembro de 2019. Dessa forma, 
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a partir do entendimento de que a revisão do projeto poderia criar morosidade nas atividades de 

recuperação das lagoas marginais, substituiu-se a solicitação em vigor por um novo 

encaminhamento que destacou que “Não será necessária a intervenção da CT-Bio, cabendo a 

decisão final apenas da CT-Rejeitos”. 

Na 31a Reunião Ordinária da CT-GRSA, ocorrida 25 de março de 2019, a Fundação 

Renova informou que a proposta dos estudos das Lagoas Marginais foi enviada para CT-Bio e 

CT-Flor e que essas CTs sugeriram uma série de estudos pretéritos a serem feitos antes de 

qualquer intervenção, ela informou que foram incorporadas todas as solicitações e que o 

processo de contratação para realização dos estudos está ocorrendo. 

O assunto voltou a ser abordado no fórum da reunião ordinária da CT-GRSA no dia 18 

de junho de 2019, na 34a Reunião Ordinária (Anexo 6). Devido ao atraso e diversas 

postergações por parte da Fundação Renova, a CT-GRSA determinou que a Fundação Renova 

finalizasse a contratação da empresa que iria realizar o projeto piloto e iniciasse as ações 

imediatamente, visto o longo período decorrido da aprovação da Nota técnica CT-GRSA nº 

04/2018 pelo CIF. 

Nesta mesma reunião, 34a Reunião Ordinária, a Fundação Renova informou que as 

propostas deveriam passar por licenciamento ambiental e esclareceu que o diagnóstico para 

definição das lagoas seria iniciado conforme determinação da CT-GRSA, considerando, para 

tanto, a definição do escopo da caracterização ambiental das lagoas marginais como descrito na 

Nota Técnica CT-GRSA 04/2018 e considerações da CT-Flor e CT-Bio e que posteriormente 

seria feita a contratação do serviço. Na oportunidade foram realizados dois encaminhamentos: 

“EC 34.4: A Fundação Renova iniciará as tratativas para realização do escopo da 
caracterização ambiental das lagoas marginais definido em NT das lagoas da CT-
GRSA (estudo piloto). E o status será reportado para a CT-GRSA periodicamente. 

EC 34.5: A Fundação Renova realizará um diagnóstico inicial para escolha das 21 
lagoas do projeto piloto, este diagnóstico será apresentado em reunião específica entre 
Fundação Renova, CT-GRSA e demais Câmaras Técnicas envolvidas.” 

  

Devido a prioridade/importância do assunto e da morosidade da Fundação Renova para 

apresentar os estudos e resultados exigidos pelo CIF, desde setembro de 2018 e 34a Reunião 

Ordinária da CT-GRSA, foi solicitado pelo Estado de Minas Gerais que o mesmo fosse incluído 

no Processo Judicial 1024354-89.2019.4.01.3800 – ACP Eixos Prioritários, compondo o Eixo 

Prioritário I. 
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O item foi objeto de dissenso entre o órgão ambiental de Minas Gerais e a Fundação 

Renova, tanto em relação ao escopo quanto aos prazos. A discordância da Fundação Renova se 

baseou principalmente no argumento na existência de divergência interna entre as Câmaras 

Técnicas do CIF (CT-GRSA, CT-Bio e CT-Flor) sobre tal assunto e foi registrado junto a 12a 

Vara Federal Cível/Agrária de Minas Gerais, no âmbito do Processo Judicial 1024354-

89.2019.4.01.3800 – ACP Eixos Prioritário, conforme constante na Decisão Homologatória de 

02/03/2020 (Anexo 7). 

Diante da afirmação da Fundação Renova, a CT-GRSA emitiu, em 14 de janeiro de 

2020, o Ofício FEAM/CT-GRSA nº. 3/2020 (Anexo 8) informando que não existem 

divergências entre as Câmaras Técnicas nem objeções contrárias à elaboração e adequação do 

estudo relativo às lagoas marginais, mas sim, considerações distintas e complementares para 

adequação da proposta. 

Após acolhimento das manifestações de todas as partes, em 02/03/2020, o Juiz deliberou 

pela seguinte obrigação jurídica: 

Item 6 do Eixo Prioritário 1: As empresas-rés deverão finalizar os estudos e 
apresentar perante o Sistema CIF para fins de manifestação técnica, submetida a 
posterior deliberação judicial, todos os procedimentos necessários para a execução 
das seguintes etapas do Termo de Referência “Estudos Complementares – Lagoas 
Marginais dos Rios Gualaxo do Norte e Carmo”. 

(i) Caracterização ambiental; 

(ii) Seleção das lagoas e funções para projeto-piloto de recuperação; 

(iii) Elaboração do projeto conceitual de recuperação das lagoas; 

(iv) Elaboração do projeto executivo de recuperação das lagoas; 

(v) Cronograma preliminar de todo procedimento de intervenção/recuperação das 
lagoas selecionadas no projeto-piloto. 

PRAZO: 31/07/2020. 

Item 6.1 do Eixo Prioritário 1: Aprovado o projeto executivo, as empresas rés 
deverão protocolar perante os órgãos ambientais competentes os pedidos de obtenção 
das correspondentes autorizações/licenças ambientais. 

PRAZO: 10 dias a contar da homologação judicial. 

Item 6.2 do Eixo Prioritário 1: Obtidas as autorizações ambientais, as empresas rés 
deverão comprovar em juízo a contratação da empresa responsável pela execução do 
projeto executivo, disponibilizando, ainda, cronograma detalhado, escopo e locais 
para início da recuperação das lagoas.  

PRAZO: 10 dias a contar da obtenção das autorizações. 

 

Na 41a Reunião Ordinária da CT-GRSA (Anexo 9), de 20/02/2020, foi pautado o item 

8 “Follow Up dos projetos executados pela Fundação Renova”, com o item b, Lagoas 
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marginais. Nesta reunião, conforme consta na ata, a Fundação Renova se posicionou: 

“Sobre a pauta prevista, Sérgio Ferreira/Fundação Renova esclareceu que a Fundação 
Renova está impossibilitada de passar informações sobre a UHE, Projeto de 
Renaturalização e Lagoas Marginais devido a judicialização”. (grifo nosso) 

 

Ou seja, apesar da solicitação de atualização de informações do assunto em questão pela 

CT-GRSA, a Fundação Renova se recusou a fornecê-las, impedindo que a CT-GRSA 

conhecesse o andamento das ações e pudesse tomar alguma medida, caso necessário.  

No dia 31/07/2020, a Fundação Renova encaminhou ao CIF e CT-GRSA, o ofício 

FR.2020.1142 (Anexo 10) informando a impossibilidade de cumprimento do Item 6 dentro do 

prazo previamente estabelecido devido às restrições impostas pela pandemia da Covid-19. Em 

resposta a este protocolo e em subsídio à decisão do Comitê Interfederativo (CIF) junto ao Juiz 

da 12a Vara Federal Cível/Agrária de Minas Gerais, no âmbito do Processo Judicial 1024354-

89.2019.4.01.3800 – ACP Eixos Prioritários, a CT-GRSA emitiu a Nota Técnica CT-GRSA 

23/2020 (Anexo 11). 

Em 26/11/2020 a Advocacia Geral da União (AGU), na qualidade de representante do 

CIF e dos órgãos ambientais que o compõem, apresentou cópia da Nota Técnica da Câmara 

Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental nº 23/2020 (“NT CT-GRSA nº 23/2020”) 

acerca do cumprimento insatisfatório do item 6 do eixo 1 - e, subsequentemente, dos itens 6.1 

e 6.2. 

Nesse sentido, com base nas conclusões da Nota Técnica da CT-GRSA, a AGU 

requereu em Juízo que à Fundação Renova a apresentação perante o CIF dos documentos 

relativos ao cumprimento do item 6 deste Eixo Prioritário, a saber: (i) caracterização ambiental; 

(ii) seleção das lagoas e funções para o projeto-piloto de recuperação; (iii) elaboração do projeto 

conceitual de recuperação das lagoas; (iv) elaboração do projeto executivo de recuperação das 

lagoas; e (v) cronograma preliminar de todo procedimento de intervenção/recuperação das 

lagoas selecionadas no projeto-piloto.  

No dia 22 de março de 2021 a CT-GRSA recebeu, por meio de e-mail da Secex/CIF, 

para subsídio técnico os documentos protocolados no âmbito da ACP - Eixos Prioritários pela 

Fundação Renova em cumprimento das obrigações constantes do item 6 do Eixo Prioritário 1 

em 10 dias úteis.  

Considerando a complexidade dos assuntos abordados por este item, a importância dos 
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mesmos para a sociedade e para o meio ambiente, principalmente com relação a recuperação 

das áreas impactadas, o volume de informações apresentadas pela Fundação Renova, nos 

documentos protocolados, e as presentes dificuldades enfrentadas pela equipe responsável pela 

análise dos referidos projetos, buscando para tanto, averiguar todos os pontos pertinentes para 

que o estudo seja realizado de maneira mais adequada, seguindo todos os preceitos e objetivos, 

em prol de um resultado mais efetivo,  a CT-GRSA emitiu o Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 

8/2021 (Anexo 12), contendo solicitação de envio de pedido de dilação de prazo de análise do 

item 6 do eixo prioritário 1, para apreciação de sua Excelência o Juiz Federal. 

Foi solicitado análise e subsídio técnico junto a Superintendência de Projetos 

Prioritários (Suppri) da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(Semad), com ênfase nas ações e intervenções, como por exemplo, a dragagem e disposição de 

rejeitos das lagoas marginais. Com isso, em 10 de maio de 2021, por meio do Relatório Técnico 

nº 29/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021 (Anexo 13), a Superintendência de Projetos Prioritários 

(Suppri) encaminhou relatório técnico com o objetivo de apresentar os aspectos referentes à 

regularização ambiental vinculada ao projeto piloto proposto pela Fundação Renova ao Comitê 

Interfederativo (CIF), para recuperação das lagoas marginais como sistema ecológico nas 

margens dos Rios Gualaxo do Norte e Carmo.  

Também em atendimento à solicitação de análise e subsídio técnico, em 11 de maio de 

2021, o Instituto Estadual de Florestas por meio da Gerência de Conservação e Restauração de 

Fauna Aquática e de Pesca (GCPAP) emitiu a Nota Técnica nº 4/IEF/GCFAP/2021 (Anexo 14).  

Buscando mitigar as dúvidas e alinhar alguns pontos referente aos “Estudos 

complementares - Lagoas Marginais dos rios Gualaxo do Norte e Carmo”, foi realizada uma 

Reunião Gerencial da CT-GRSA no dia 07/05/2021 com a presença da Fundação Renova, que 

culminou na Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial no 09/2021 (Anexo 15). 

 

 3.    ANÁLISE DA CT-GRSA 

A Golder Associates Brasil Consultoria e Projetos Ltda. (Golder, 2021) produziu 

diferentes estudos, conforme demonstrado abaixo:  

i. Realizar levantamentos de dados secundários e de campo em 119 lagoas (visita 

técnica) para avaliação da função ecológica da lagoa e aspectos físicos; 
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a. Levantamento de dados para 119 lagoas marginais em uma extensão de 

aproximadamente 90 km, margeando os rios Gualaxo do Norte e Carmo quanto às: 

condições de acessos, cota de fundo do leito (batimetria), avaliação descritiva das 

condições da mata ciliar das lagoas, macrófitas aquáticas, uso e ocupação de solo, fauna, 

levantamento de drone; 

ii. Seleção de 26 lagoas marginais baseada em dados secundários gerados pelos estudos 

dos Planos de Manejo de Rejeitos e nos levantamentos de campo em 119 lagoas, como descrito 

no item (i.a) 

iii. Para esse grupo de 26 lagoas, foram realizadas análises críticas dos dados obtidos e 

aplicada a metodologia para seleção das lagoas que sofrerão intervenções, com base em critérios 

de grau de degradação, conectividade hidrológica superficial com a calha principal e/outras 

lagoas, conectividade ecológica, complexidade de estruturas de habitats, substrato, tamanho, 

volume, formato, presença de indícios de fauna e usos tradicionais pelas comunidades locais;  

iv. Aplicar processo de tomada de decisão, utilizando os dados levantados nos itens i e 

ii, selecionando 9 lagoas em área impactada para intervenção, 9 lagoas em área impactada para 

monitoramento sem intervenção e 3 lagoas em área não impactada para monitoramento; 

v. Elaboração de relatórios técnicos a respeito dos estudos ambientais e da metodologia 

de seleção das lagoas para intervenções;  

vi. Realização de levantamentos de topografia, batimétrico, dados geotécnicos e 

imageamento por drone nas lagoas selecionadas no item (iv);  

vii. Elaboração dos projetos conceituais de 9 lagoas; 

viii. Elaboração dos projetos executivos de 9 lagoas. 

 

Nesta conjuntura, alguns itens e atividades previstas e realizadas estão expostas na 

Tabela 01: 
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Tabela 01: Itens e atividades previstas e realizadas (Fundação Renova, 2021)  

Item Atividade prevista Atividade realizada 

I e II Atividades de campo: 
(a) realização de visita técnica 
para mapeamento e identificação 
das lagoas impactadas;  
(b) levantamento de dados para 
119 lagoas marginais em uma 
extensão de aproximadamente 90 
km, margeando os rios Gualaxo 
do Norte e Carmo (quanto às: 
condições de acessos, cota de 
fundo do leito, avaliação 
descritiva das condições da mata 
ciliar das lagoas, macrófitas 
aquáticas, uso e ocupação de solo, 
fauna e levantamento de drone); e  
(c) transectos com coletas de 
amostras de água superficial, solo 
e sedimento 

Em 10/01/2020 ocorreu o levantamento de 
dados secundários, assim como 
mobilização e preparação para os trabalhos 
de campo para coleta de dados primários.  
Entre 10/02/2020 a 12/03/2020 a Fundação 
Renova realizou o levantamento de campo 
nas 119 lagoas, com a realização de visita 
técnica para mapeamento e identificação 
das lagoas impactadas. Para tanto, a 
Fundação Renova fez a avaliação das 
condições de acessos, cota de fundo do 
leito, avaliação descritiva das condições da 
mata ciliar das lagoas, uso e ocupação de 
solo, fauna, uso de aerolevantamento de 
drones e avaliações ecológicas rápidas nos 
municípios de Mariana a Rio Doce.  
Em 19/03/2020 a Renova paralisa as 
atividades de campo devido a pandemia do 
Covid-19 e em 13/04/2020 são retomadas 
as atividades do item I. Tais trabalhos de 
campo, previstos para serem concluídos no 
mês de junho de 2020, foram finalizados 
em setembro de 2020 e consistiram em 
transectos, coleta de amostras para análise 
de metais, carbono orgânico total e 
granulometria do sedimento natural e do 
rejeito.  
Em 03/09/2020, a Fundação Renova 
iniciou os trabalhos de campo pendentes. 
Sendo eles: itens I e II, levantamento da 
presença de macrófitas (realizado entre 
08/01/2021 e 29/01/2021) e conclusão dos 
transectos (finalizado em 01/10/2020). 

III, IV e V Atividades de campo: realização 
de levantamentos de topografia, 
batimétrico, dados geotécnicos e 
imageamento por drone nas 9 

Entre 04/05/2020 e 15/05/2020 foram 
reprogramados e executados o 
aerolevantamento com drone, assim como 
levantamento topobatimétrico, referentes 
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lagoas selecionadas.  aos itens III e IV.  
Em 21/05/2020, as atividades foram 
novamente suspendidas em razão da 
pandemia, suspendendo a realização dos 
trabalhos de execução de sondagens do tipo 
SPT e a execução de testemunhagem em 
cada uma das 9 lagoas selecionadas para 
intervenção relacionadas aos itens III e IV. 
Dessa forma, a Fundação Renova retomou 
os trabalhos em agosto de 2020, sendo as 
atividades de campo, presenciais, iniciadas 
em setembro de 2020, após a finalização da 
mobilização da equipe. 
Em 03/09/2020, a Fundação Renova 
iniciou os trabalhos de campo pendentes. 
Sendo eles: itens III e IV, execução de 
sondagens SPT e de testemunhagem em 
cada uma das 9 lagoas, finalizados em 
01/10/2020. 

 

Devido às restrições impostas diante da pandemia do Covid-19, foi necessária a 

adequação para a retomada do Projeto Recuperação das Lagoas Marginais, conforme o 

cronograma apresentado pela Fundação Renova na Petição nº 1000242-22.2020.4.01.3800 de 

22 de fevereiro de 2021. No cronograma a retomada estava prevista para ser iniciada em 

fevereiro de 2020 e a consolidação final dos relatórios e envio das informações com início em 

16 de março de 2021 e finalização em 22 de março, também de 2021; 

Soma-se ao aspecto acima que foi previsto pela Renova a disponibilização do projeto 

básico da Área de Destinação Final do material a ser removido proveniente da intervenção nas 

áreas das lagoas marginais em 22/03/2021 e, em continuidade ao estabelecido pelo item 6, o 

cumprimento do projeto executivo da entrega, com os detalhes para implantação das obras, em 

31/05/2021, desenvolvido concomitantemente à obtenção das autorizações ambientais.  

O “Escopo Técnico para Estudos Complementares - Lagoas Marginais - Revisão 02” 

elaborado em 2018 pela Fundação Renova, apresenta o seguinte objetivo do estudo:  

O estudo complementar visa obter um melhor entendimento sobre as funções 

ecológicas das lagoas marginais para o ecossistema local, assim como os impactos 
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decorrentes do evento e as condições atuais destas lagoas, assim como entender os 

possíveis resultados e impactos relacionados a intervenções que vierem a ser 

executadas na recuperação destes ambientes.  

O documento ainda contempla: 

• Realização de uma caracterização e diagnóstico das lagoas marginais identificadas 

nos rios Gualaxo do Norte e Carmo até o reservatório da UHE Candonga (denominados 

Trechos 6 a 11 conforme Figura 3, para avaliar a relevância das lagoas como habitat, 

função ecológica, uso pretendido, impactos e viabilidade de eventuais obras;  

• Identificação das lagoas potenciais a serem recuperadas inicialmente como projeto 

piloto com base no diagnóstico realizado e avaliação dos resultados para definição das 

áreas totais a serem recuperadas;  

• Elaboração do projeto piloto de recuperação das lagoas marginais identificadas 

inicialmente como projeto piloto;  

• Estabelecimento dos parâmetros e indicadores para avaliar as intervenções executadas 

no projeto piloto, assim como monitorar a áreas não impactadas e não sujeitas à 

intervenção, as quais servirão comparação.     

O estudo apresentado pela Fundação Renova parte de uma abordagem multitemporal 

para caracterização das lagoas marginais localizadas entre o rio Gualaxo do Norte e Carmo, 

identificando-as em três momentos: antes do evento de rompimento da barragem de Fundão, 

imediatamente após e na situação atual. Após o mapeamento, constatou-se que as lagoas 

marginais são, em sua maioria, originadas de atividades de garimpo, mas que passaram a 

compor a paisagem local e com potencial para executarem funções ecológicas relevantes para 

os respectivos ambientes em que estão inseridas. 

A partir da identificação das lagoas, chegou-se ao número total de 119 a serem objeto 

de estudos complementares, tendo sido criado um quadro de categorização das mesmas entre 

soterradas, isoladas e conectadas. De acordo com o documento, o Zoneamento Ambiental 

Produtivo (ZAP) não identificou nenhum uso econômico destas lagoas marginais a partir do 

“Relatório de Planejamento das Operações Agroflorestais”. Ainda foram identificadas outras 

38 lagoas, que a Fundação Renova já definiu como de uso alternativo para viveiros de peixes, 

devido ao uso pré-existente, identificados juntos aos proprietários.  

A estrutura metodológica do estudo é dividida em oito etapas, conforme a Figura 01 

abaixo:  
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Figura 01: Estrutura metodológica (Fundação Renova, 2018). 

O número de lagoas foi considerado devido a caracterização expedita, diante das visitas 

técnicas da Golder realizadas nos dias 10/02 a 12/03; 07 e 08/05 de 2020, conforme a Tabela 

02 abaixo:  

Tabela 02: contabilização das lagoas marginais  

119 unidades alvo Número 

Eliminada por duplicação de registro 1 

Impedimento logístico 5 

Acesso não autorizado 12 

Lagoas visitadas 101 

Fonte: Golder, 2020. 

Do conjunto original de 118 lagoas, houve acesso negado por parte de proprietários a 

12 lagoas e encontrado impedimento logístico de acesso a outras 5, totalizando 17 lagoas 

inacessíveis. Além dessas, outras 27 lagoas têm acesso dificultado pela necessidade de 

atravessar algum rio ou drenagem tributária, ou pela necessidade de percorrer trilhas difíceis, o 

que constitui potencial impedimento para as atividades almejadas, em especial durante o 

período chuvoso.  

Juntas, estas lagoas impedidas ou de acesso muito dificultado totalizam 44 lagoas, o que 

representa a exclusão de 37,3 % das 118 opções inicialmente existentes, restando, assim, 74 

opções cujo acesso é permitido e que são acessíveis, ainda que com diferentes graus de 
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dificuldade. Tendo em vista que o critério eliminatório é, do ponto de vista técnico, arbitrário, 

buscou-se verificar se este conjunto restante de 74 lagoas mantém características de 

representatividade frente ao conjunto original de 118 lagoas em análise.  

Após o diagnóstico ambiental das lagoas mapeadas, a Fundação Renova selecionou 

algumas lagoas para desenvolvimento do projeto piloto de recuperação e definição de quais são 

as melhores alternativas para recuperação do contexto de lagoas marginais. Como resultado 

foram selecionadas 18 lagoas, sendo 9 lagoas afetadas para a realização de um piloto de 

recuperação ambiental, 9 lagoas em área impactada - para monitoramento sem intervenção -, e 

ainda 3 lagoas em área não impactada - para monitoramento (branco). Foram assim 

identificadas e delimitadas 21 lagoas candidatas. 

Ecossistemas de referência não impactados constituem elementos balizadores de 

intervenções visando a recuperação de ecossistemas análogos afetados. Considerou-se como 

pertinentes, para uma etapa prévia de seleção de ‘lagoas branco’, a consideração dos seguintes 

elementos referentes à condição das lagoas e seu entorno:  

● Características gerais da área de inserção (entorno) das lagoas; 

● Evidências de uso antrópico; 

● Área; 

● Grau de sinuosidade da zona litorânea; 

● Maiores razões perímetro. 

 As lagoas pré-selecionadas diferem das lagoas afetadas do sistema lacustre dos rios 

Gualaxo do Norte e Carmo pois situam-se fora das planícies aluviais impactadas, em áreas de 

várzea ao longo de pequenas drenagens tributárias a estes rios, em vales encaixados, e por 

consistirem em açudes criados por meio de barramento de alguma drenagem de pequeno porte. 

Apenas a lagoa FID-3 consiste em cava de garimpo abandonada, porém, também resulta de um 

barramento da pequena drenagem que a alimenta. Todas as lagoas são utilizadas como 

reservatórios de água e, frequentemente, também como criadouro de peixes (tilápias). 

No âmbito da bacia dos rios Gualaxo do Norte e Carmo, buscou-se a seleção de três 

lagoas de referência ou ‘lagoas branco’ para balizamento das ações de recuperação de lagoas 

marginais a serem implementadas em escala piloto. As três ‘lagoas branco’ são situadas em 

áreas próximas às áreas afetadas, como o foco da seleção é em lagoas não afetadas pelo 

rompimento da barragem de Fundão, as lagoas consideradas nesta etapa estão fora das planícies 
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aluviais dos rios Gualaxo do Norte e Carmo. 

Foram selecionadas 3 lagoas entre 21 opções inicialmente consideradas para o papel de 

‘lagoas branco’ no Projeto de recuperação ambiental de lagoas marginais, sendo elas a FID-3, 

FID-4 e FID-21. Segundo a Golder (2021), estas lagoas foram escolhidas por apresentarem os 

melhores conjuntos de características estruturais indicativas de uma maior relevância para a 

biodiversidade, servindo como sítios de referência para o monitoramento e intervenção de 

lagoas-alvo (ecossistemas de referência). Estas três ‘lagoas branco’ são discriminadas na Tabela 

03: 

Tabela 03: ‘Lagoas branco” 

FID 03: Antiga lagoa de garimpo  
(século XVIII) 

 

Lagoa de garimpo naturalizada, em estágio 
intermediário de sucessão  
Área: 1.479 m2 
Borda: 249  
Profundidade: 1,5 m  
Matriz: predominantemente florestal 

FID 04: Açude em área rural 

 

Lagoa natural ou naturalizada não originária 
do garimpo, em estágio intermediário de 
sucessão  
Área: 6.391 m2  
Borda: 615 m  
Profundidade: 1,8 m  
Matriz: predominantemente florestal 

FID 21: Açude em área rural  

 

Lagoa natural ou naturalizada não originária 
do garimpo, em estágio intermediário de 
sucessão  
Área: 7.000 m2 

Borda: 526 m  
Profundidade: 3 m  
Matriz: predominantemente florestal 

 Fonte: Golder, 2020. 
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Das três lagoas selecionadas, duas (FID-4 e FID-21) enquadram-se na tipologia “Lagoas 

naturais ou naturalizadas não originárias do garimpo, em estágio intermediário de sucessão e 

em área não afetada”. As potenciais fontes de alterações nessas lagoas são relativas aos usos a 

que tais estruturas são tipicamente submetidas, como o uso do entorno pelo gado, e potencial 

povoamento por espécies de peixes exóticas. 

Diante a estas informações, para que a CT-GRSA tenha em mãos todos os possíveis 

contextos, haveria a necessidade de obter informações de lagoas marginais que estejam 

totalmente sem interferências de ações antrópicas, desempenhando, portanto, um papel natural 

diante do contexto lacustre. Com isso, seria possível averiguar, por exemplo, o potencial que as 

118 lagoas que se encontram ao longo dos rios Gualaxo do Norte e Carmo, terá para com a 

recuperação e restabelecimento do rio Doce, bem como, para a melhoria da qualidade ambiental 

e biodiversidade daquela área. Por isso, neste grupo amostral das lagoas de referência, deverá 

ser incluído também lagoas com tais características.  

A terceira lagoa branco (FID-3) enquadrou-se na tipologia “Lagoas de garimpo 

naturalizadas, em estágio intermediário de sucessão e em área não afetada”. Antiga lagoa de 

garimpo, representa uma condição única na paisagem em questão e constitui referência para um 

máximo potencial quanto às funções ecológicas esperadas em uma condição naturalizada. 

O processo de seleção de lagoas para o piloto de recuperação ambiental e 

monitoramento de intervenções visou a identificação de 18 lagoas em meio ao conjunto original 

de 118 unidades alvo válidas, afetadas pelo rompimento da barragem de Fundão. Nove (09) das 

lagoas selecionadas serão submetidas a intervenções para recuperação ambiental e ações de 

monitoramento, e outras nove (09) serão utilizadas como controle exclusivamente para fins de 

monitoramento. O monitoramento de intervenções abrangerá este conjunto de 18 lagoas e ainda 

três não afetadas, aqui referidas como ‘lagoas branco’, já mencionadas. A partir do exposto, a 

Golder (2020) adotou para a seleção de 18 lagoas afetadas para piloto de recuperação e 

monitoramento seis passos: 

1. Análise de dados secundários de 26 lagoas e extrapolação de estimativa de 

volume de rejeito para todo o conjunto original (118 lagoas);  

2. Aplicação de critério amostral para dimensionamento de subconjunto de 

representativo de lagoas: Amostra de 44 lagoas; 

3. Eliminação de lagoas não acessíveis e verificação de representatividade; 
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4. Seleção de subconjunto representativo de 44 lagoas: foco em grandes 

grupamentos e perfil de tamanhos, verificação de representatividade; 

5. Aplicação de processo hierárquico analítico para suporte à tomada de decisões; 

6. Seleção final de lagoas para intervenção e monitoramento: 18 lagoas de maior 

pontuação. 

 Conforme a Figura 02, a seleção final das 18 lagoas marginais foram as seguintes: 

 

Figura 02: seleção final das 18 lagoas marginais (Golder, 2020). 

 Foi exposta a representatividade de lagoas de duas formas, as matrizes florestais (bacia 

do rio Gualaxo do Norte) e agrícola (bacia do rio Gualaxo do Norte e bacias dos rios Carmo e 

Doce) da paisagem de interesse - e, neste âmbito, abrigando a diferenciação de contextos 

representados no sistema lacustre, com relação ao entorno das lagoas, no que tange a atributos 

como cobertura e proximidade de remanescentes florestais (matriz florestal) e intensidade dos 

usos agropecuários (matriz agrícola). Observa-se que 16 lagoas selecionadas se situam na 

matriz florestal e 2 lagoas estão localizadas na matriz agrícola. 

 Segundo a Golder (2021), no cenário atual, estas lagoas apresentam um gradiente de 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

17 de 363 

condições decorrentes do assoreamento provocado pela acumulação de rejeito liberado com o 

rompimento da barragem de Fundão, cuja condição é claramente traduzida pela vegetação a 

elas associada, como a ocupação esparsada de vegetação macrofítica. No extremo deste 

gradiente representado por lagoas não assoreadas e de maior potencial de ocupação pela flora 

macrofítica nativa situam-se os ecossistemas de referência ou ‘lagoas branco’, não impactadas.  

 Segundo a Golder (2021), no conjunto de lagoas a área varia entre 46 m2 a 2.507 m2, e 

o volume preliminarmente estimado de rejeitos varia entre 23,97 m3 e 10.174 m3. A densidade 

de lagoas nos respectivos quilômetros de inserção varia de 1 a 11, com maior frequência de 

densidades entre 6 e 11 lagoas por km (12 lagoas em um total de 18, ou 67%). A maioria das 

lagoas do grupo amostral (17 lagoas, ou 94%) encontra-se próxima a remanescentes florestais 

(<30 m de distância), embora a cobertura vegetal nativa no entorno imediato seja relativamente 

pobre, sendo a densidade de elementos arbustivos e arbóreos considerada predominantemente 

baixa (0 a 33%) a média (33% a 66%). Das 18 lagoas selecionadas, 4 apresentam conectividade 

hidrológica com o rio Gualaxo do Norte a tempos de recorrência inferiores a 5 anos. 

Ainda segundo a Golder (2021), os elementos reunidos na revisão bibliográfica não 

apontaram para a existência de funcionalidades essenciais à reprodução das espécies nativas de 

peixes ocorrentes nas porções de montante da bacia do rio Doce. Ou seja, não se espera que 

estas lagoas desempenhem qualquer papel de destaque na sustentação e/ou repovoamento de 

populações de peixes nos rios adjacentes, independentemente do seu regime de conectividade 

hidrológica com esses rios.  

Conforme informado pela Golder (2020), o projeto conceitual envolve as seguintes 

premissas: 

● Recuperação de profundidade e contorno / forma;  

● Minimizar o impacto nas áreas do entorno das lagoas;  

● Maximizar o potencial de ocupação do ambiente lacustre pela biodiversidade 

nativa. 

Adicionalmente ao critério de pontuação, foram considerados os seguintes elementos 

no processo de seleção das lagoas alvo do projeto: 

● A eliminação de lagoas cujo acesso tenha sido negado por proprietários rurais, 

que apresentassem barreiras logísticas ou representem potencial de risco à saúde 
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e segurança dos colaboradores envolvidos; 

● A representatividade de características do conjunto original das 118 lagoas 

pertinentes ao sistema lacustre dos rios Gualaxo do Norte e Carmo; 

● A consideração de características referentes tanto ao cenário pretérito ao 

rompimento da barragem de Fundão quanto ao cenário pós-rompimento. 

As nove lagoas escopo do presente projeto estão situadas na bacia do rio Gualaxo do 

Norte, município de Mariana (MG), onde oito das nove lagoas situam-se em matriz florestal, 

no trecho correspondente ao terço superior da bacia do rio Gualaxo do Norte, e tendo uma única 

lagoa localizada na matriz agrícola, no trecho intermediário da bacia do rio Gualaxo do Norte. 

Cabe salientar que todas as lagoas estão localizadas no trecho 9 do Plano de Manejo de Rejeitos. 

Pelo estudo apresentado pela Golder (2021), pode-se observar a relação entre o tamanho 

das lagoas documentado em meados de 2015 (pré-impacto) e em meados de 2017 (pós-

impacto). Com relação às lagoas que perderam área no período considerado, observa-se ao 

longo do eixo das ordenadas um conjunto de pontos com área zero ou próxima a zero, 

correspondentes às lagoas que perderam completa ou quase completamente seu espelho d’água 

no cenário pós-rompimento. Após 2015 várias lagoas encolheram substancialmente (ao todo 13 

lagoas perderam mais de 25% de sua área original) ou praticamente desapareceram (6 lagoas 

ou 5% perderam mais de 80% de sua área original). Nota-se que, entre as lagoas quase 

completamente suprimidas, estão 4 com área superior a 1.000 m2, estas incluem as 3 maiores 

lagoas do sistema lacustre no momento pré-rompimento, cujas áreas variavam entre cerca de 

3.845 m2 e 5.760 m2. 

Observou-se a criação de lagoas de garimpo após o rompimento da barragem, ou lagoas 

cujo espelho d’água aumentou no período 2015 – 2017, onde ao todo 12 lagoas encontram-se 

nessa situação, ou cerca de 10% do conjunto original de lagoas alvo. 

Na etapa de diagnóstico preliminar em campo observou-se que as principais alterações 

ocorridas no sistema lacustre foram a perda generalizada de profundidade - a quase totalidade 

das lagoas visitadas apresenta espelhos d’água < 50 cm de profundidade -, e a perda da 

cobertura vegetal do entorno (i.e., em função do arraste e soterramento ocorrido nas planícies 

aluviais pelo rejeito liberado com o rompimento da barragem de Fundão). 

O estudo demonstra, também, que a maioria das lagoas reteve, no quadro pós-

rompimento, a dimensão do espelho d’água próxima à que tinham em meados de 2015. No 
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sistema lacustre em questão predominam as lagoas de pequeno tamanho: Cerca de 23% tinham 

até 100 m2 em 2015 e, em 2017, essa proporção se manteve. Cerca de 76% tinham área inferior 

a 500 m2 em 2015, e em 2017 essa proporção foi de 78%.  

Segundo a Golder (2021), observou-se em campo assoreamento generalizado das 

lagoas, provocado pela deposição de rejeitos liberados com o rompimento da barragem de 

Fundão e, consequentemente, alteração das suas características estruturais e funcionais. Entre 

as 101 lagoas visitadas, 30 estavam completamente assoreadas e apenas 62 apresentavam 

espelho d’água. Além disso, apenas 24 das unidades alvo visitadas apresentavam estrutura 

similar à de lagoas, sendo que esta configuração esteve claramente associada à recuperação de 

seu volume útil por parte de proprietários, visando a retomada de usos pretéritos, visto que são 

utilizadas como açudes, criadouros de peixes e aves (patos) ou garimpos. 

Nas Figuras 03 e 04, é possível observar o cronograma macro das atividades de 

recuperação das lagoas serão executadas: 
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Figuras 03 e 04:  cronograma macro de execução das atividades de recuperação das lagoas 

(Golder, 2020). 

As obras serão concentradas em um período de no máximo 6 meses, necessariamente 

durante o período seco do ano hidrológico da região (i.e., abril a setembro). A Golder (2021) 

destaca que a realização das obras no período de chuvas poderá acarretar dificuldades 

operacionais indesejáveis, como dificuldade adicional ao maquinário para acessar as lagoas e 

realizar as atividades de escavação, bem como a perda de eficiência na secagem do material 

escavado. 

O cronograma macro considerou a execução da obra em três frentes de trabalho, 

divididas da seguinte maneira:  

• Frente de trabalho 1: responsável por conduzir as obras nas lagoas T09-GN-KM646 

(2) e T09-GN-KM646 (8), próximas ao km 646 do rio Gualaxo do Norte;  

• Frente de trabalho 2: responsável por conduzir as obras nas lagoas T09-GN-KM646 

(4) e T09-GN-KM646 (5), T09-GN-KM646 (6) e T09-GN-KM646 (10), próximas ao km 646 

do rio Gualaxo do Norte;  

• Frente de trabalho 3: responsável por conduzir as obras nas lagoas T09-GN-KM626 

(2) e T09-GN-KM649 (6), T09-GN-KM649 (7) e T09-GN-KM646 (10). 
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Em cada frente de trabalho, considera-se em média a escavação e transporte para a Área 

para Disposição de Material Excedente (ADME) de 100 m³ de material (rejeitos misturados 

com solo e sedimentos) por dia. Isto quer dizer que cerca de 100 m³/dia serão escavados e 

dispostos na pilha de secagem e cerca de 100 m³/dia serão carregados da pilha de secagem para 

caminhões e transportados para a ADME, de forma a minimizar o acúmulo de material próximo 

às lagoas. Aproximadamente 17.400 m3 de material serão escavados e destinados ao ADME 

Márcio. Cabe ressaltar que as atividades deverão ser iniciadas após as devidas anuências e 

autorizações ambientais. 

Diante a apresentação dos projetos relacionados a execução dos “Estudos 

Complementares – Lagoas Marginais dos Rios Gualaxo do Norte e Carmo”, em 31 de março 

de 2021, através do Despacho nº 82, a Gerência de Recuperação Ambiental Integrada (Gerai) 

solicitou a análise dos documentos protocolados pela Fundação Renova em atendimento às 

referidas etapas para os “Estudos Complementares – Lagoas Marginais dos Rios Gualaxo do 

Norte e Carmo”.  

Além disso, para maior entendimento das ações a serem realizadas nas lagoas marginais, 

foi realizada a Reunião Gerencial no 09/2021 da CT-GRSA no dia 07/05/2021 com a presença 

da Fundação Renova. Nessa reunião, foram elucidados alguns pontos acerca dos estudos, como 

a metodologia e caracterização das lagoas, dentre outros questionamentos e pontos que 

tangenciam o contexto das lagoas marginais.  

Na oportunidade, grande parte das discussões abordaram sobre a origem das referidas 

lagoas marginais, sua conectividade para com o rio e sua função biológica e ambiental, 

ressaltando a importância do monitoramento de outras espécies, anfíbios, aves e mamíferos, 

que utilizarão essas lagoas, buscando, com a recuperação, as melhores condições para ocupação 

pela biodiversidade.  

Além disso, houve a preocupação em trazer muitas modificações para o rio e não 

proporcionar sua recuperação, como a modificação submetida com a passagem do rejeito e, 

consequentemente com a retirada dos rejeitos depositados nestas lagoas. O Sr. Lúcio Bedê, um 

dos responsáveis pela elaboração do projeto, disse que a questão da retirada do rejeito é um 

ponto que precisa ser debatido, pois qualquer movimentação de rejeitos causa impactos e que 

isso deve ser considerado. Esclareceu que essas pequenas lagoas não são necessariamente 

conectadas com o rio e que por isso não se pode dizer que a conexão foi interrompida pelo 
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rejeito, podendo haver diferentes formas de conexão em função da topografia de onde elas 

estejam, em diferentes tempos de recorrência de episódios de cheia. Afirmou que, no caso em 

questão, a grande maioria das lagoas se conecta com o rio em tempos de recorrência maiores 

que a maior cheia anual, o que ocorreria apenas em episódios de cheia muito intensos. Disse 

que a preocupação, nesse caso, foi documentar o quadro de conectividade encontrado no 

sistema, para servir de referência à seleção de lagoas. 

Maiores detalhes das discussões ocorridas na referida reunião gerencial podem ser 

analisados na Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial no 09/2021 (Anexo 15). 

Por meio do Relatório Técnico nº 29/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021, a Superintendência 

de Projetos Prioritários (Suppri) encaminhou relatório técnico com o objetivo de apresentar os 

aspectos referentes à regularização ambiental vinculada ao projeto piloto proposto pela 

Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), para recuperação das lagoas marginais 

como sistema ecológico nas margens dos Rios Gualaxo do Norte e Carmo.  

Por meio deste relatório técnico nº 29, a Suppri expôs impactos ambientais e medidas 

mitigadoras propostas de forma que o empreendedor deverá apresentar o seu cumprimento ao 

órgão ambiental para garantir uma menor alteração no ambiente durante a execução das obras 

propostas, assim como as compensações devidas conforme as autorizações prévias emitidas. 

Com isso, os estudos apresentados indicam que as atividades propostas para execução do 

projeto piloto são passíveis de Declaração de Autorização de Intervenção Ambiental (DAIA) e 

não serão passíveis de processo de licenciamento ambiental, conforme Anexo Único da 

Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017. 

Também em atendimento ao Despacho nº 82, em 11 de maio de 2021, por meio da Nota 

Técnica nº 4/IEF/GCFAP/2021, o IEF reiterou a importância das considerações manifestadas 

na Nota Técnica nº 12/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio e, mais uma vez, salientou a falta de um 

protocolo eficaz para caracterização, metodologia de avaliação e monitoramento, levando em 

consideração aspectos espaciais e temporais. Com isso, o IEF informa que os estudos devem 

considerar, além das indicações da Nota Técnica nº 12/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio, o 

seguinte:  

- As lagoas naturais devem ser foco dos estudos, compondo pelo menos 70% dos 

sistemas lacustres monitorados; 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

23 de 363 

- A caracterização dos habitats físicos, das comunidades biológicas e os métodos de 

monitoramento devem seguir as referências apontadas nesse documento e devem incluir 

a fauna silvestre que faz uso das lagoas. 

- Deverá ser dada máxima atenção ao controle e destinação de espécies exóticas. 

 O IEF ainda reitera que para qualquer tipo de intervenção nas áreas das lagoas marginais 

deverão ser obtidas as autorizações previstas pela legislação vigente. 

 Cabe trazer à luz desta análise ainda as colocações contidas na NOTA TÉCNICA 

GTECAD/FLORA Nº 004/2018 (Anexo 4), que diz: 

[...]  

Considerando que o processo de recuperação ambiental é dinâmico e que, após 
passados quase 3 anos do acidente, processos de resiliência foram identificados na 
área de estudo; 

Considerando que novas intervenções podem gerar impactos como afugentamento da 
fauna silvestre, aumento ou intensificação de processos erosivos, alterações na 
qualidade da água bruta e perturbação dos processos de recolonização da área por 
espécies nativas; Recomendamos que sejam consideradas no escopo técnico as 
funções ecológicas assumidas após intervenções já realizadas na Área Ambiental 1, 
as diversidades florística e biológica presentes na área e a estabilidade do ecossistema 
antes de se decidir pela retirada do rejeito e pela realização de intervenção nas áreas.  

Adicionalmente, considerando que o Grupo Técnico criado no âmbito da CTFLOR é 
responsável por definir diretrizes, premissas, procedimentos operacionais e métodos 
que deverão ser seguidos pela Fundação Renova para a execução dos programas sob 
coordenação da câmara técnica, recomenda-se que sejam observados os critérios 
definidos para a recuperação da Área Ambiental 1 na elaboração dos planos de 
recuperação da mata ciliar.  

Situação descrita no ano de 2018, na qual tinham apenas 3 anos do acidente, podendo 

estar agravado ou numa fase de evolução do processo de recuperação avançado que poderá 

acarretar maiores prejuízos ao meio ambiente. 

Cabe trazer também nesta análise as considerações contidas na Nota Técnica nº 

12/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio (Anexo 5):   

Haja vista o estudo proposto ter como objetivo a comparação das melhores ações a 
serem adotadas dentro de diferentes contextos, a seleção das lagoas como objeto do 
estudo deve ser realizada considerando-se seu tamanho, forma, profundidade e 
comunicação com o rio, de modo que hajam parâmetros de comparação entre as 
mesmas. Além disso deve considerar a lagoa dentro do contexto do trecho de rio em 
que se encontra (considerando-se calha, planície de inundação, margem e vegetação 
ciliar), a dinâmica dos fluxos da água e dos sedimentos, dentre outros aspectos 
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elencados ao longo desta NT.  

A proposta apresentada deve conter a metodologia de caracterização da vegetação e 
de revegetação das áreas degradas, abrangendo as margens, taludes e encostas. A 
metodologia de revegetação deverá eliminar e/ou controlar espécies exóticas 
invasoras, promover maior complexidade fitossociológica e maior diversidade de 
habitats, usualmente relacionados a uma maior diversidade de peixes e outras espécies 
da fauna aquática e ribeirinha.  

A proposta de trabalho deve considerar todo o conhecimento e técnicas de 
renaturalização e bioengenharia conhecidas, visando a aplicação das melhores 
práticas destas áreas e visando um aumento da complexidade ambiental e 
consequentemente da biodiversidade, não apenas das lagoas marginais mas de todo o 
trecho selecionado.  

Poderá constar da proposta outras ações de bioengenharia ou bionaturalização não 
relacionadas diretamente com as lagoas marginais, mas que visem compensar sua 
função ecológica, destacadamente a de se constituírem como berçários de peixes e 
anfíbios.  

Nenhuma das ações previstas pelo trabalho proposto, nem em qualquer outra proposta 
da fundação RENOVA poderá favorecer o desenvolvimento de espécies exóticas, 
alóctones e invasoras na bacia do Rio Doce.  

 

 4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E REQUISIÇÕES 

  A partir da análise pela CT-GRSA do Plano de Manejo de Rejeitos dos Trechos 06 e 07 

apresentado pela Fundação Renova foi identificada a necessidade de um estudo mais 

aprofundado para os contextos de lagoas marginais e os impactos que a deposição de rejeitos 

trouxe para este ambiente, de forma que foi solicitado à Fundação Renova a elaboração de um 

projeto específico para caracterização e recuperação ambiental dos ecossistemas lacustres. 

Desta maneira, as lagoas marginais passaram a ser tratadas no escopo de um estudo 

complementar, no âmbito do Plano de Manejo de Rejeitos, visando estabelecer as alternativas 

de manejo de rejeitos e de recuperação ambiental mais apropriados para estes ambientes. 

Diante disso, a CT-GRSA determinou que as lagoas marginais, importante ecossistema 

dos rios Gualaxo do Norte e Carmo, fossem consideradas como um contexto do Plano de 

Manejo de Rejeitos e, devido a inadequada caracterização deste compartimento ambiental pela 

Fundação Renova, foi determinada a realização de estudos complementares para caracterização 

e definição das melhores ações para intervenção e recuperação destas áreas.  

Das 118 lagoas mapeadas pela Fundação Renova (JACOBS/CH2M 2017) ao longo dos 

rios Gualaxo do Norte e Carmo, ela afirma que todas foram antropizadas por atividades 
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econômicas, principalmente pelo processo de mineração do aluvião ou utilizadas para 

dessedentação de animais ou criação de peixes para fins comerciais. Além disso, não se tem a 

informação de quais possuem origem natural ou quais foram criadas por estes processos de 

antropização. Mas, fato é que estas lagoas, ao serem abandonadas, podem ter passado a   

desempenhar um papel ambiental e ecológico importante naquela área e contexto. 

Com a passagem da lama de rejeitos oriunda do rompimento da barragem de Fundão, 

as lagoas marginais situadas nas planícies aluvionares das bacias do Rio do Carmo e Rio 

Gualaxo do Norte receberam aporte de rejeitos, sendo que algumas foram totalmente soterradas. 

Muitas destas lagoas são artificiais, oriundas de atividades de garimpo ilegal, mas com o passar 

do tempo foram incorporadas ao ecossistema local. Considerando a possível função ecológica 

desempenhada por estas lagoas para o ecossistema local, antes do rompimento da barragem de 

Fundão e, considerando os impactos ambientais oriundos do rompimento da barragem de 

Fundão, surgiu a necessidade de se avaliar prováveis intervenções a serem realizadas nestas 

áreas. Valendo salientar aqui, a necessidade de averiguar as possíveis funções ecológicas que 

poderão desempenhar ao serem recuperadas e restabelecidas tais funções, no que tange ao 

aporte no processo de recuperação dos rios que foram impactados pela passagem do rejeito, 

podendo ser de grande contribuição para a melhora da qualidade ambiental e acelerar o processo 

de restauração desses ambientes impactados. 

Diante ao exposto, a CT-GRSA solicita que os estudos, que são de carácter piloto, sejam 

executados de maneira a fornecer maiores informações possíveis e comparações para uma 

tomada de decisão segura quanto ao manejo dos rejeitos e possíveis intervenções a serem 

realizadas nestas áreas, em busca do restabelecimento do rio Doce e contribuições para a 

recuperação do mesmo e para após o desastre do rompimento da Barragem de Fundão. Para 

tanto, a elaboração do estudo em questão deverá seguir as diretrizes estabelecidas nesta Nota 

Técnica, com o atendimento às requisições descritas e enumeradas abaixo: 

 

1. Este projeto deverá adicionar no seu grupo amostral referente às lagoas marginais que 

serão referência (“lagoas branco”), uma ou mais lagoas marginais que não tiveram 

interferência antrópica. Estas deverão estar localizadas na bacia do rio Doce, 

preferencialmente em afluentes dos rios impactados pelo rejeito e com características 

similares às 118 que foram mapeadas ao longo dos trechos 6 ao 10 do Plano de Manejo 
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de Rejeitos, abarcando parte do rio Gualaxo do Norte e todo o rio Carmo. Trazendo, 

para tanto, mais subsídios para a tomada de decisão quanto a definição das melhores 

ações para intervenção e recuperação destas áreas; 

2. Este projeto deverá adicionar também no seu grupo amostral referente às lagoas 

marginais que serão monitoradas com a presença de rejeitos, uma ou mais lagoas que 

tenham sido totalmente soterradas pelo rejeito, não possuindo, portanto, nenhuma 

lâmina de água. Possibilitando assim, que tenham as informações do processo de 

recuperação ou restauração da vegetação nativa, sobre estas lagoas, após quase 6 anos 

do rompimento da Barragem de Fundão; 

3. As 2 lagoas marginais mapeadas e que foram apontadas como não tendo atividades 

antrópicas, diferentemente das demais 116, deverão fazer parte do grupo amostral deste 

projeto, sendo uma para ser monitorada com o rejeito e a outra no grupo que terá o 

rejeito removido, seguindo, para tanto, os mesmos procedimentos metodológicos 

apresentados para a execução do mesmo; 

4. As ações para desenvolvimento do projeto piloto de recuperação e definição de quais 

são as melhores alternativas para recuperação do contexto de lagoas marginais devem 

ocorrer de forma que não prejudique sistemas naturais dos rios Gualaxo do Norte e 

Carmo, devido ao risco representado pela interconectividade hidrológica e que podem 

causar danos à biodiversidade nativa nos segmentos da bacia do rio Doce. Devem ser 

considerados outros aspectos nesse sentido também, como danos físicos, químicos e 

bióticos nesses corpos d’água que podem ocorrer devido a intervenções nas lagoas 

marginais, por exemplo: potenciais contaminações e eutrofização, deterioração da 

qualidade da água e simplificação estrutural;   

5. Diante das funções biológicas e ambientais que as lagoas marginais desempenham ou 

podem desempenhar, a Fundação Renova deverá inserir no processo o monitoramento 

de outras espécies da fauna, tais como anfíbios, aves e mamíferos, que utilizam essas 

lagoas, buscando, com a recuperação, as melhores condições para ocupação pela 

biodiversidade. 

6. A execução deste projeto deverá levar em consideração e atender as orientações e 

discriminações na Nota Técnica nº 4/IEF/GCFAP/2021 e Relatório Técnico nº 

29/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021, bem como na Nota Técnica nº 

12/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio, NOTA TÉCNICA GTECAD/FLORA Nº 004/2018 e 
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demais tratativas oficiais emitidas, principalmente pela CT-GRSA, que couberem à 

execução dos “Estudos complementares - Lagoas Marginais dos rios Gualaxo do Norte 

e Carmo”, tais como: Nota Técnica CT-GRSA nº 04/2018 e Nota Técnica CT-GRSA nº 

23/2020.  

 

Cabe ressaltar ainda que, sendo firmado que todas as entregas deverão cumprir a 

Deliberação CIF nº 25/2016, principalmente quanto aos dados brutos (planilhas, arquivos de shape, 

arquivos digitais etc.). A entrega de todos os dados geoespaciais do produto final deverão ser 

apresentados, quando for possível, em formatos nativos, como .shp (Shapefile) ou .tiff (GeoTIFF), 

mas também em formatos .kmz e .kml, possibilitando assim maior acesso às informações.  

Além disso, todos os equipamentos, máquinas, materiais, mão-de-obra, transporte e tudo o 

mais que for necessário à execução, conclusão e manutenção das obras, sejam elas definitivas ou 

temporárias devem estar de acordo com as especificações, de modo principal a se evitar maiores 

perturbações ambientais e sociais. 

A Fundação Renova, antes de iniciar o processo de intervenção, caso interfira em ações já 

realizadas e acompanhadas por outras Câmaras Técnicas do Sistema CIF, deverá realizar a 

comunicação ou tomar as devidas providências, evitando possíveis contratempos futuros. 

No mais, qualquer modificação diante ao que foi acordado e restabelecido pela CT-

GRSA, a Fundação Renova deverá apresentar justificativas embasadas tecnicamente e com o 

aprofundamento dos argumentos, de maneira que possibilitem uma tomada de decisão assertiva 

por parte da CT-GRSA. Cabendo, no entanto, a aprovação e manifestação técnica da CT-GRSA 

somente quando do recebimento do produto final dos “Estudos complementares - Lagoas 

Marginais dos rios Gualaxo do Norte e Carmo”, ou seja, pelo princípio da eficiência a CT-

GRSA não irá realizar aprovação intermediária deste estudo, buscando não prejudicar ou atrasar 

o andamento das demais etapas, devendo, independentemente, os demais subprodutos serem 

gerados para garantir o sucesso da operação. 

 

 

   Belo Horizonte, 24 de maio de 2021. 
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Anexo 1: Escopo Técnico para Estudos Complementares - Lagoas Marginais (Revisão 02) 
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Anexo 2: Avaliação do Escopo Técnico para Estudos Complementares - Lagoas Marginais 

nos rios Gualaxo do Norte e Carmo 
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Anexo 3: Ata da 30ª Reunião Ordinária do CIF 
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Anexo 4: Nota técnica GTECAD/FLORA Nº 004/2018 
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Anexo 5: Nota Técnica 12/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

169 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

170 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

171 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

172 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

173 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

174 de 363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

175 de 363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 6: Ata da 34a Reunião Ordinária
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Anexo 7: Decisão Homologatória de 02/03/2020 
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Anexo 8: Ofício FEAM/CT-GRSA nº. 3/2020  
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Anexo 9: Ata da 41a Reunião Ordinária da CT-GRSA



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

217 de 363 

 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

218 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

219 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

220 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

221 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

222 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

223 de 363 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

224 de 363 

 

 

 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 12/2021 

225 de 363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 10: Ofício FR.2020.1142
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Anexo 11: Nota Técnica CT-GRSA 23/2020
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Anexo 12: Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 8/2021
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Anexo 13: Relatório Técnico nº 29/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021
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Anexo 14: Nota Técnica nº 4/IEF/GCFAP/2021
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Anexo 15: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial no 09/2021 
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